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MENSAGEM DE LEI COMPLEMENTAR N°. 90/2019 

Maringá, 04 de julho de 2019. 

Exmo. Senhor Presidente: 

Encaminho a apreciação de Vossa Excelência e Excelentissimos 

Senhores Vereadores, para aprovaçao, o incluso Projeto de Lei que altera o artigo 42 da 

Lei Complementar n° 413/2001. 

Tal alteraçao faz-se necessâria face ao tratarnento distinto a institutos 

jurIdicos que estão em posicao equãnime, tangenciando o principio da igualdade, ou seja, 

este Municipio fez a opção legislativa de estabelecer prazo de 15 dias uteis para 

rnanifestacao referente a obrigaçao de pagar tributos, entende-se razoável a alteracao do 

prazo em relaçao as multas, que igualmente adquirem feicao principal, corn 

descumprimento de deveres anexos. 

Acolhemos a ensejo para reiterar a Vossas Excelências protestos de 

consideracao e apreco. 

Atenciosamente, 

/ LISSES DE :SUS MAIA KTSIFAS 
Prel ito Municipal 

Exmo. Sr. 
MARIO HOSSOKAWA 
DO. Presidente da Càmara Municipal de Maringá 
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ESTADO DO PARA\\ 

P()DER FXFCLJTIVO !VIUNICII'AL. 
Prefeittira (IC Maringã. 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N 
	

/2019 

Autor: Poder Executivo 

Ementa: Altera o art. 100-C da Lei Complementar no 239/1998. 

A CAMARA MUNICIPAL DE MARINGA, ESTADO DO PARANA, 
aprovou e eu. PREFEITO MUNICIPAL, no uso das atribuiçOes legais, 
sanciono. a seguinte 

LEI COMPLEMENTAR n°: 

Art. 1 1. Altera o art. 42 da Lei Complementar n° 413/2001, passando a vigorar corn 

a seguinte redacao. 

"Art. 42. A impugnacao a exigéncia fiscal deverá ser impetrada dentro 

de no máximo 15 (quinze) dias apos a emissão da multa. 

E..i" (N. R.) 

Art. 20.  Esta lei entra em vigor na data de sua publicaçao. 

Art. 31 . Ficam revogadas todas as disposiçOes em contrário. 

Paço Municipal, 04 de juiho de 2019. 

j ULISSES DEIESUS  MAIA KÔTSIFAS 

Prefeito Municipal 


